
Sáo Mateus/ES, 28 de maio de 2024.

Encaminho a essa secretaria, a.minuta de projeto de Lei, de acordo com o que
determina o Regimento rnterno desta casa de Leis, a fim de qr..";" 

"ràuõãJãa proposição.

Sem mais para o momento.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Atênciosamente,

CA
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PODE_8 tEcr§taltvo

maio (05) do ano de dois mil e vinte quatro 4).

CARTIN

O Vereador Carlinho Simião, no uso de suas
prerrogativas, tendo em vista o que dispõe o inciso l,
do § 1e do Artigo 120 da Resolução ns 0O2/2O2L -
Regimento lnterno da Câmara Municipal de São
Mateus/ES, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte:

Art. 1e. Fica a atual Rua das Flores, situada no bairro
Alvorada, Município de são Mateus, Estado do Espírito santo, denominada de Rua
"ÉLze e orusalvES pEREtRA Dos sANTos,,.

Art. 2e. A Rua denominada de ÉZa COruSaLvfs
PEREIRA DOS SANTOS, limita-se ao Norte: com quem de direito; ao Sul: com quem de
direito; ao Leste: com a Rua Eromélia; e a Oeste: com a Rua Bom Jardim.

Art.3e. Caberá ao Cadastro Municipal tmobiliário, do
Município de são Mateus, Estado do Espírito santo, a proceder às devidas providências
e com unica r Agências de Correios, Bancárias, aos Escritórios da Escelsa, Telemar, sAAE
e demais órgãos interessados.

Art. 4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao vigési

BAIBEO-ALVOBADA,_Á DENOI4INACAO DLSUÂ
aÉ rzaGo N saw Es PEBE tRAoo§saNrosa

K"r" 
(28') dia do mês de

Ver

PEOJETODE LETXXXI2Oz4

E;
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Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, é com enorme satisfação que
encaminhamos para apreciação deste plenário o presente projeto de Lei, que visa
denominar o referido logradouro, fazendo uma homenagem a senhora ÉLZA
GONSALVES PEREIRA DOS SANTOS.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE tEI N9 XXX/2024.

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao vigésim
maio (05) do ano de dois mil e vinte quatro (2024).

oo vp (28") dia do mês de

CARTINH

erea

senhora Elza Gonsalves Pereira dos santos, nascida no dia 17 de abril de 1961, na
cidade de Nanuque/MG. Foi uma das primeiras moradoras do bairro Alvorada, no
Município de são Mateus, onde residiu por quase 25 (vinte e cinco) anos. Mãe de 2
(dois) filhos, sendo eles: Jucinei Gonçalves pereira da silva e Josemara Gonçalves
Pereira. A mesma era uma pessoa muito conhecida e querida por todos,
principalmente pela vizinhança do bairro Alvoarada. Sempre alegre, companheira,
amiga, gostava de ajudar o próximo. No ano de 2022 veio a falecer, deixando muita
saudade e admiração pela pessoa que era. sendo assim, denominar a Rua das Flores
com o seu nome será uma grande homenagem, nâo só para ela, mas a toda família.
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